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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, inciso XVI, da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo
166 do Regimento Interno, requeiro que se oficie ao Secretário de Estado da Justiça e Cidadania para
que esclareça ao seguinte, sobre os funcionários da Fundação CASA:
 
 
 
1- Existe algum programa governamental em vigor que assegure a implementação da Lei Estadual nº
17.300, de 1 de dezembro de 2020, que institui o Programa de Prevenção de Violências Autoprovocadas
ou Autoinfligidas no Estado, destinado aos trabalhadores da Fundação CASA?
 
 
 
2- Considerando os impactos na saúde mental dos trabalhadores da Fundação CASA, existe alguma
política em desenvolvimento que lhes garanta a assistência psicológica? Em caso afirmativo, de qual se
trata e qual sua metodologia de implementação?
 
 
 
3- Dadas as especificidades do trabalho desenvolvido pelos trabalhadores da Fundação CASA, qual a
fundamentação para a troca da nomenclatura do trabalho da categoria que desencadeou a perda do
direito do adicional de periculosidade?
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 
Recebemos esta solicitação de informações e esclarecimentos de representantes dos servidores da
Fundação CASA, buscando esclarecimentos sobre aspectos administrativos e funcionais, especialmente
no que tange à proteção da saúde mental dos trabalhadores.
 
 
 
Eis a justificativa para este requerimento.
 
 
 
 

Carlos Giannazi
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